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MENSAGEM Nº 025/2023 DE 31 DE MAIO DE 2023. 

 
 
 
 
 

ILMO. SR. 
RIVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA 
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
RIO BONITO DO IGUAÇU – PR. 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 

Tem esta a finalidade de submeter a elevada apreciação dos Nobres Vereadores, o 
Projeto de Lei nº 021/2023, que dá denominação ao Centro Administrativo de Linha Rosa. 

 
 
JUSTIFICATIVA: 

 
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar o Centro Administrativo situado 

no Distrito de Linha Rosa neste Município, passando a denominar-se Centro Administrativo Nelço 
Bortoluzzi. 

 
Como é de conhecimento dos Senhores Vereadores o Centro Administrativo do 

Distrito de Linha foi concluído, porém, ainda não foi denominado. 
 
Acreditamos que o referido Centro Administrativo é uma obra importante para os 

cidadãos do Distrito de Linha Rosa e comunidades do entorno. 
 
Diante do exposto, gostaríamos de homenagear o Sr. Nelço Bortoluzzi (in 

memoriam), o qual foi morador nas proximidades de Linha Rosa e tantas vezes lutou por diversas 
melhorias para o Distrito visando atender as reivindicações daquela população. 

 
Segue anexa biografia do Sr. Nelço Bortoluzzi, para conhecimento de sua história de 

vida. 
 
Face ao exposto, contamos com o parecer favorável dos Senhores Vereadores, 

aprovando o Projeto de Lei ora mencionado. 
 
 
 

 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 021/2023 DE 31 DE MAIO DE 2023. 

 
SÚMULA: Dá denominação ao Centro 

Administrativo de Linha Rosa.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
SUBMETE A APRECIAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1º O Centro Administrativo, situado no Distrito de Linha Rosa, Município de Rio 
Bonito do Iguaçu/PR., passa a denominar-se Centro Administrativo Nelço Bortoluzzi. 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às devidas 
alterações nos mapas e placas de identificação que se fizerem necessárias. 

Art. 3º A Biografia do Sr. Nelço Bortoluzzi é a constante do Anexo I, parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 31 de maio de 2023. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
(Parte integrante do Projeto de Lei nº 020/2023) 

 

Biografia de Nelço Bortoluzzi 

Nelço Bortoluzzi nasceu no dia 18 de junho de 1966 na cidade de Laranjeiras do Sul. Descendente de 

italianos, seus pais, Artur Bortoluzzi e Armida Rochi Bortoluzzi, seus irmãos(as) Eucledio, Celso, Antonio, 

Juares, Fátima, Jandir e Lucia. Passou os primeiros momentos de sua vida ajudando seus pais na 

agricultura na comunidade do Rio Crin, onde também estudava na Escola Municipal. 

Em 1975 mudou-se para Juvinopolis juntamente com sua família onde ajudava seu pai em seu armazém 

e meio período frequentava a Escola Campo Sales e Tereza Perico Bernardini. Sempre animado, jogava 

futebol no Esporte clube Caju e Esporte clube Juventude. Por volta de 1980 mudaram-se para 

Laranjeiras do Sul, onde deu continuidade aos estudos. Naquele momento, trabalhou como ajudante de 

pedreiro e na venda de grãos e cereais para agricultura na Casa Angulista. Nos finais de semana se 

direcionava para o interior para ajudar o pai na lavoura, na realização do plantio e colheita, num pedaço 

de terra arrendada na comunidade de Linha Nova. Terra essa que mais tarde comprou e construiu sua 

morada e viveu lá até seu falecimento. 

 

Seu Caminho na vida pública se inicia no dia 03 de outubro de 1992, quando foi eleito com 289 votos, 

ocupando uma vaga na Câmara de Vereadores de Rio Bonito do Iguaçu, Paraná. Sua paixão e 

comprometimento com a população lhes concederam em 1998 a presidência da Câmara da referida 

casa de Leis, com mandato de 2 anos e um novo mandato com 371 votos, como vereador em 2012. 

Homem integro e honesto, exercia a “verdadeira política, sempre presente nas comunidades do   

município, foi presidente da Associação Comunitária na comunidade de Linha Nova, participava na liturgia 

na Igreja, relator da Lei Orgânica Municipal, técnico de futebol Clube de Pinhalzinho, Secretário de 

Assuntos Comunitários. Sempre empenhado em ajudar, foi inúmeras vezes a Brasília em busca de 

recursos, juntamente com o Deputado Federal Hermes Parcianelo, onde conseguiu um mini estádio para 

a comunidade de Pinhalzinho e Sede do Município, maquinários   agrícolas para atender as Associações 

das comunidades, equipamentos de saúde para a população do Assentamento Ireno Alves, entre outras 

ações e projetos de sua autoria. 

 

Em 1997 casou-se com Wania de Fátima Agassi, com quem dividiu conquistas e batalhas por 24   anos e 

não tiveram filhos. Homem empreendedor, em 2006 ingressou no curso de Agronegócio, praticando o 

que aprendia em sua propriedade rural. 

 

Também foi presidente do Leo clube, coordenador das comunidades da Comipa – Conselho Paroquial 

Rual e do Projeto Banco da terra do Pinhalzinho. 

Fatalmente, no dia 18 de outubro de 2020, nas vésperas de uma importante eleição para Câmara de 

Vereadores, foi com profundo pesar que a cidade de Rio Bonito do Iguaçu recebeu a notícia do seu 

falecimento, vítima de Infarto Agudo do Miocárdio em sua residência. 

 

Nelço deixou sua marca em cada rio bonitense, provando que é possível exercer a política com 

lealdade e honestidade. Por sua luta por um Rio Bonito do Iguaçu melhor, que ele também 

protagonizou e ajudou construir, é como o exemplo dos mártires de nossa história, é feito uma  imagem 

que nunca se apaga. 

 


